PROJETO DE LEI Nº031/05

Dispõe sobre revogação de dispositivo das Leis nº746/2004 e 786/2005.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam revogados o § 3º, art. 46, da Lei Municipal nº746, de 02 de agosto de 2004 e o art. 5º, da Lei 786, de 03 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 25 de abril de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº031/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº031/05, que: “Dispõe sobre revogação de dispositivo das Leis nº746/2004 e 786/2005”.

Justifica as revogações pelas seguintes razões:

No primeiro caso (§ 3º, art. 46 da Lei 746/2004 – Lei de Diretrizes Orçamentárias), impede a abertura de créditos adicionais para despesas de custeio, a não ser que sejam reduzidos em iguais valores, recursos consignados para a mesma diretoria.

Dada a atual situação dos saldos orçamentários, algumas dotações contam com saldos que não serão utilizados, enquanto que outras, muitas das vezes de outras diretorias, necessitam de recursos complementares. Incoerente seria proceder reduções em dotações cujos saldos serão utilizados no atendimento das despesas do dia-a-dia, enquanto que aquelas que terão pouco ou nenhum gasto permaneçam com saldos, prejudicando, sensivelmente, as ações da administração.

No segundo caso o art. 5º, da Lei 786/2005 – Lei Orçamentária, sugere que parte dos recursos do superávit apurado será destinado a aquisição de imóvel e construção de clube de lazer.

A inclusão deste artigo na Lei que trata do orçamento para um exercício, fere as disposições do § 8º, art. 165, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, que diz:

“Art.165 - ...

§ 8º - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho a previsão da receita e a fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da Lei”.

Assim, procurando resolver impasses que certamente surgirão durante a execução orçamentária e a clara obediência as determinações da Lei, aguardo aprovação do referido projeto.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 25 de abril de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

